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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO Nº 003/2021 

1- Objeto: 
A presente solicitação tem o objetivo da CONTRATAÇÃO DE SISTEMAS DE CONTROLE DA 
CONTABILIDADE E FOLHA DE PAGAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PASSA E 
FICA/RN. 
 

2- Justificativa: 
A utilização de sistemas informatizados por parte da Administração Pública tem sido uma 
prática comum e necessária para o andamento dos serviços. Os diversos tipos de trabalhos e 
informações utilizados pela a Câmara Municipal se faz jus e necessária para uma melhor 
logística laboral, diante da necessidade de um sistema de contabilidade pública e 
gerenciamento da folha de pagamento  
Baseado nessas necessidades é que solicitamos a contratação deste serviço 

 
3- Metas Físicas: 

A execução dos serviços dos itens descritos no item 4 deste termo de referência deverão serem 
executados de acordo com a ordem de serviço emitido pelo servidor devidamente autorizado 
pelo presidente da Câmara Municipal. 
 

4- Especificações Técnicas e quantidades  
Os serviços serão executados em conformidade com a tabela a seguir 

 
 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SISTEMAS  

  

01 SISTEMA E CONTROLE DA CONTABILIDADE PÚBLICA  

Que registre e controle informações de natureza Orçamentária, Extra Orçamentária, Financeira, Não Financeira (Patrimonial), Planejamento, e que 
esteja atualizado com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, MCASP – Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público, MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais e demais ditames legais: Possuir Log de Manutenção de Dados com todas as versões de cada 
Registro Alterado ou Excluído no Banco de Dados, ou seja, se um registro for Alterado, a versão anterior deverá ser mantida, se um Regis tro for 
Excluído, deverá ser mantida uma cópia do registro; Ferramenta de segurança com Log de Manutenção de Dados, onde qualquer 
alteração/exclusão de dados fique registrado, informando quem fez a operação, quando e onde; Controle de acesso e limite de ação do usuário; 
Estoque. Suporte técnico em horário comercial, a qual atenderá dúvidas e sugestões através sistema de atendimento que une recursos de Help 
Desk e Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com acompanhamento em tempo real pelo usuário, armazenamento dos chamados com 
históricos, integração com canais de comunicação como E-mail, Telefone, WhatsApp, Chat online e gratuito disponível na ferramenta; Relatórios 
gerados pelo usuário do sistema, a partir de gerenciador de relatório, permitindo exportar para PDF, Word, Excel; Impressão de relatório/gráfico de 
controle interno com o demonstrativo do atendimento aos limites constitucionais e legais, evolução da receita e despesa orçamentária, 
demonstrativo de acompanhamento da abertura dos créditos adicionais e controle sobre a base de cálculo e contribuições para o PASEP; O sistema 
deve assinar digitalmente todos os documentos e relatórios emitidos, individual ou em lotes, com certificado digital, respeitando os padrões da ICP-
Brasil.; O sistema deve emitir demonstrativos gerenciais dos cadastros realizados pelo usuário (relatório de receitas, despesas, conciliações, etc) 
com opções de filtros, que lhe proporcione um relatório mais preciso;  Gerar e emitir todos os relatórios exigidos pela legislação: Balancetes 
Mensais, RREO - Relatório Resumido de Execução Orçamentária, RGF - Relatório de Gestão Fiscal, PCA - Prestação de Contas Anual e demais 
demonstrações; Gerar e emitir todos os demonstrativos de Planejamento: PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - 
Lei Orçamentária Anual no mesmo sistema de Contabilidade (contido no mesmo EXE), além do Cronograma Mensal de Desembolso – CMD e as 
Metas Bimestrais de Arrecadação – MBA; O sistema deve controlar a despesa a partir da definição do cronograma mensal de desembolso, 
permitindo o ajuste do mesmo durante a execução orçamentária; O sistema deve possibilitar a reserva de dotação orçamentária, quando tratar de 
despesa vinculada a processo licitatório; O sistema deve conter controle sobre a abertura de créditos adicionais bem como controle sobre a emissão 
de notas de empenho através de solicitações registradas no sistema e autorizadas na própria ferramenta por usuário habilitado; O Sistema deve 
ser capaz de realizar o download automático de NFEs, CTes, NFSes (em arquivos XML e PDF), emitidas contra o município/órgão integrando-se 
ao(s) processo(s) de empenhamento, liquidação e pagamento; O sistema deve ser capaz de realizar automaticamente a manifestação do 

Item Descrição Und Quant. V. Unit. V. Total 

1 Software de Contabilidade Pública Mês 12 R$ 1.916 R$ 22.992 

2 Software de Folha de Pagamento Mês 12 R$ 1.300 R$ 15.600 

 Valor total    R$ 38.592 
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destinatário para autenticação e captura das NFEs, CTes, NFSes através do uso de certificado digital e-cnpj (município/órgão) tipo A1; O sistema 
deve ser capaz de integrar as notas fiscais capturadas com o processo de liquidação das notas de empenho, validando valores e informações dos 
fornecedores; O sistema deve integrar com o sistema de protocolo, condicionando a tramitação do processo no sistema de protocolo a realização 
do registro no sistema contábil; Importar dados do Sistema de arrecadação através de layout específico; Permitir o controle total dos processos 
licitatórios, como cadastro completo de licitações, especificando cada participante e os respectivos contratos dos vencedores, vinculando os 
documentos do processo licitatório (edital, contrato, ata, etc); Controle sobre o vencimento do contrato e processo licitatório; Acompanhar e controlar 
a execução orçamentária de despesa vinculada ao processo licitatório, os valores empenhados, liquidados e pagos e os respectivos saldos a 
empenhar; Utilizar PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público adaptado às especificidades do TCE-PB; O Sistema deve possuir conexão 
online com o Portal de Transparência via WEB, atendendo as normas da Lei Complementar nº 131 de 27/05/2009, através de layout específico; O 
sistema deve realizar automaticamente os lançamentos contábeis no PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, possibilitando ao usuário 
a consulta do lançamento contábil; Emissão de Balancete de Verificação, Diário e Razão analítico Execução do movimento orçamentário e extra 
orçamentário em banco de dados único, permitindo a implantação, exclusão, estorno e a edição de lançamentos de acordo com a legislação 
pertinente; Conciliação automática de cheques do Banco do Brasil, por meio de arquivo “bbt”; Gerar em arquivo PDF e publicar automaticamente 
no Portal da Transparência do Órgão todos os Demonstrativos Contábeis, tais como: Balancetes Mensais, RGF - Relatório de Gestão Fiscal e 
Balanços Anuais, usando Certificação Digital de órgão certificadores; Aproveitar histórico do último empenho do fornecedor e/ou cadastro de 
histórico padrão por fornecedor; Criação de modelos de lançamentos na receita orçamentária e extra orçamentária; Diagnóstico dos Balancetes 
Mensais, PCA e LOA; Emitir relatórios com a publicação do Diário Oficial Municipal; Sistema integrado com o sistema do Portal da Transparência, 
possibilitando a publicação de informações contábeis de forma tempestiva; O sistema deve possibilitar os lançamentos de movimentações 
patrimoniais, como exemplo: (Avaliação inicial, reavaliação, impairment, custos subsequentes, depreciação, reavaliação, exaustão, doações 
recebidas e realizadas); O Sistema deve possibilitar os lançamentos de movimentações de estoque, tais como: entradas (realizadas no momento 
da liquidação da despesa), saídas do estoque e ajustes; Integração e lançamento automático das transferências constitucionais recebidas na 
receita do município, classificando-as automaticamente conforme as rubricas, Os lançamentos automáticos da receita devem ser diários ou 
periódicos conforme regras das transferências constitucionais; Integração com o sistema de Arrecadação e tributos municipais,  realizando o 
lançamento da receita concomitante com o fato gerador e inscrição/baixa da dívida ativa tributária de forma tempestiva; Sistema integrado com o 
sistema de Licitação, realizando o cadastro das licitações homologadas de forma tempestiva. Permitindo a publicação automática de todos os 
documentos do processo licitatório; Ferramentas do Sistema: Exportação de Dados para os Sistemas do TCE-PB; Exportação de Dados para 
SIOPS/SIOPE; Exportação para o SICONFI(Instância XBRL): DCA, RREO e RGF; Exportar DIRF e SEFIP de prestadores de serviço; Exportar 
dados do MANAD; assinatura digital por meio de certificado digital, captura de nota fiscal na emissão do fornecedor; 

02 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

Sistema de gestão de pessoal de interface amigável permitindo o controle de forma integrada e eficiente todas as etapas do gerenciamento de 
pessoal. Cadastro completo do servidor, seus históricos de atos de admissão, afastamentos e demissões, gerenciamento dos servidores, 
compreendendo o cadastro do servidor, geração de folha de pagamento, geração de arquivos bancários, informes de rendimentos entre outros. 
Possibilitar a informatização da Ficha Funcional do Servidor, permitindo anexar documentos diversos, servindo de complemento do assunto 
registrado na Ficha Funcional. Disponibilizar permissões de acesso diferenciado por perfil de uso e grupos de atividades, com gerenciamento 
adequado de atributos e facilidades, de forma a depender das senhas de Usuários. Cadastro Único de dados pessoais, mesmo que o servidor 
possua mais de um vínculo. Suportar o processamento de diversas unidades organizacionais hierarquicamente relacionadas, ou não, em uma 
única instalação, na mesma base de dados. Cadastro de Dependentes dos servidores, Cadastro de Pensionistas das Pensões Alimentícias e 
Pensões Especiais, Saídas de contracheques de pensionistas, Cadastro do vínculo dos servidores com a instituição, permitindo que um colaborador 
tenha mais de um vínculo (concomitante ou não) com a Contratante, com a possibilidade de números de matrícula distintos (com mesmo número 
de registro único). Registro de informações dos Atos Legais: Ingresso de servidores (por prestadores de serviço, contratação temporária, nomeação 
de estatutários, transferência, cessão, nomeação para cargo em comissão, etc.), posse de servidores, entrada em exercício, alterações de cargo, 
alterações de jornada de trabalho, lotação de servidores (permitindo múltiplas lotações simultâneas para um mesmo colaborador). Para cada Ato 
Legal devem ficar registradas as informações pertinentes, previstas em Lei, como cargo efetivo, órgão de lotação, cargo em comissão, referência 
ou nível salarial. Para cada Ato Legal o sistema deve registrar os números do Ato e respectivo processo e a data de publicação no Diário Oficial. 
Viabilizar a visualização de toda a evolução da Vida Funcional dos servidores. Controle de afastamentos de celetistas, com o pagamento de 
Benefícios cabendo ao INSS, através de regras diferenciadas para cada situação. Execução de cálculos de Auxílio Maternidade, Auxílio Doença. 
Consulta de afastamentos de acordo com a natureza, período e servidor. Cadastro e Definição da Estrutura Orgânica da Contratante: Código do 
Órgão, Descrição, Nomenclatura, Endereço. Disponibilidade para inclusão de tabelas salariais, com caracterização por classes e referências 
salariais. Disponibilidade para lançamento de movimentos manuais, com a indicação de Verba, mês da Folha de Pagamento e valores a 
movimentar. Possibilidade de realização de consultas através da Internet/Intranet, utilizando o Portal do Servidor da Contratante, para verificação 
de dados funcionais atuais, dados do acervo Funcional, Financeiros, históricos, contracheques, frequência, consulta e impressão do contracheque 
de qualquer mês, impressão da Certidão do Tempo de Serviço, impressão de formulários de modelos fornecidos pela Contratada. Possibilitar o 
empenho da folha. O sistema deverá gerenciar o processo de controle de férias, desde a geração, registro e lançamento; Possibilidade de criação 
de folhas extraordinárias, baseadas em dados de meses anteriores, O sistema permitirá simulação dos valores finais oriundos da geração de folha 
extra para aprovação prévia, podendo ser efetivada ou não nos dados do sistema; Possibilitar o pagamento automático em folha de pagamento 
dos Servidores, dos abonos/rendimentos do PIS/PASEP através de dados enviados pelo Banco, gerando como retorno para o Banco um arquivo 
com informações dos valores efetivamente pagos (arquivos conforme layout fornecido pelo Banco); Efetuar Despesas (consignações em folha) e 
Encargos Sociais; Prever na geração das informações do Imposto de Renda a inclusão de anos anteriores de acordo com a determinação da 
contratante; Possibilitar emitir os comprovantes para declaração de Imposto de Renda, inclusive o envio e atualização das informações da DIRF; 
Possibilitar emitir o relatório mensal da SEFIP; da RAIS, Manad; Deverá ser emitido mapa analítico com todas as informações funcionais e 
financeiras dos servidores, filtrados por empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, data de aniversário, valor, 
estabelecimento bancário, agência bancária; Resumos. Deverá ser emitido resumo geral da folha por empresa, vínculo empregatício, lotação, 
dotação, função, data de admissão, data de aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária; Eventos. Deverá ser emitida relação 
de eventos (proventos e descontos) mensais, filtrados por empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, data de 
aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária; Relação bancária. Deverá ser emitida relação de créditos em conta correntes por 
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empresa, estabelecimento bancário, agência bancária; Contra-cheque. Deverá ser emitido contra-cheque de funcionários e pensionistas em 
formulário padrão da contratante, contendo data de admissão, lotação, município, função/cargo, vinculo, situação, identidade, cpf, número de 
dependentes de IR, carga horária, valor, estabelecimento bancário, agência bancária, conta-corrente; Os relatórios deverão ser cadastrados no 
sistema, com os diversos níveis de quebras, tais como empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, valor, 
estabelecimento bancário, agência bancária, para serem definidos pelo usuário; Os relatórios deverão ser visualizados em tela antes de serem 
impressos, podendo também ser gravados em vários formatos, como: Texto, CSV, XLS, PDF. Relação de servidores que possuam determinado 
tipo de ocorrência, em período de tempo especificado. O sistema deve assinar todos os documentos, relatórios (individualmente ou em lotes), com 
certificado digital, seguindo padrão ICP-Brasil. Relação de servidores com previsão de aposentadoria compulsória. Emissão individual ou coletiva 
de Atos e Portarias (Exemplos: Concessão de vantagens, designação para funções de confiança, etc.), com texto fixo, parametrizável pelos 
Usuários por tipo de Ato. Relação geral de servidores ativos (dados cadastrais e dados funcionais). Relação de servidores ocupantes de cargos e 
funções de Chefia. Relação de servidores por cargo, por lotação e por cargo/lotação. Relação de cargos em comissão e funções gratificadas por 
órgão de lotação e por cargo/função. Relação de servidores por tipo de vínculo, regime jurídico e categoria funcional. Parametrização de um 
cadastro de tabelas de cálculos (INSS, IRRF, Salário Família, etc.), cujos valores e/ou percentuais sejam armazenados historicamente, sem limite 
de tempo. Geração de arquivos para o SAGRES TCE-PB, Receita Federal do Brasil – Layout atualizado para exportação de dados financeiros dos 
servidores para o aplicativo DIRF; Caixa Econômica Federal/INSS – Layout atualizado para a exportação de dados para o aplicativo SEFIP; 
Estabelecimentos Bancários Diversos – Layout atualizado dos seguintes estabelecimentos bancários: Banco do Brasil e Caixa Econômica; Das 
Previdências: O Sistema deverá suportar descontos previdenciários para os órgãos de previdência oficiais e próprias; As tabelas previdenciárias 
deverão estar atualizadas com a legislação vigente, observando os limites e faixas de isenção.O sistema deverá ter um módulo de Inteligência de 
dados (Business Inteligence) que apresenta análises e projeções da folha e análises críticas de todos os componentes intrínsecos a uma gestão 
de recursos humanos no municípios. Suporte: Suporte técnico em horário comercial, a qual atenderá dúvidas e sugestões através sistema de 
atendimento que une recursos de Help Desk e Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com acompanhamento em tempo real pelo usuário, 
armazenamento dos chamados com históricos, integração com canais de comunicação como E-mail, Telefone, WhatsApp, Chat online e gratuito 
disponível na ferramenta 

 
 

5- Prazo para execução dos serviços: 
5.1 A contratada deverá executar os serviços no prazo de 12 (doze) meses, no local disponibilizado 

pelo Presidente da Câmara Municipal a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço; 
5.2  O não cumprimento do item 5.1 acarretará as penalidades cabíveis e previstas na Lei; 
5.3 A execução dos serviços será atestado; 

a) Provisoriamente no ato da execução dos serviços mensalmente; 
b) Definitivamente após a verificação da Nota Fiscal contento as especificações dos serviços 

executados consequente a sua aceitação atestando os mesmos; 
c) Ao final de cada período mensal o contrato solicitará o seu pagamento, para isso de acordo 

com as normas estabelecidas nos itens anteriores e deverá estar acompanhado da Nota 
Fiscal e as respectivas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

d) Todas as despesas referentes a execução dos serviços correrão por conta da proponente 
vencedora da licitação, que manterá os preços dos serviços até o término do presente 
contrato, podendo solicitar reajuste ao Contratante de acordo com a legislação em vigor. 
 

6- Das Obrigações da Contratante: 
6.1 Compete a CONTRATANTE; 
6.1.1 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE. 
6.1.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 
6.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no art. 67 da Lei 8.666/93. 
6.1.4 Fazer retenção dos Impostos e tributos, quando for o caso. 
 

      7 Das Obrigações da CONTRADA: 
7.1 Compete a CONTRADA; 
7.1.1 A empresa vencedora prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 
Presidência da Câmara Municipal cuja as reclamações deverão ser atendidas de imediato. 
7.1.2 Caso a CONTRATADA se recuse a atender tais exigências, de imediato a mesma responderá 
pelas omissões. 
7.1.3 A execução dos serviços deverá estar em conformidade com o que pede o objeto fruto do 
contrato. 
7.1.4 A inadimplência da CONTRATADA, com relação aos encargos Trabalhistas, Previdenciários 
e Fiscais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem poderá 
onerar o objeto do Contrato. 
 

      8 Da Fiscalização:      



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 

RUA ANTÔNIO CLEOFAS DA SILVA, Nº 81 CNPJ Nº 40.986.291/0001-53 

 

 

      8.1 Acompanhamento e Fiscalização da execução dos serviços serão feitos pela 
CONTROLADORIA da Câmara Municipal. 
      8.1.2 A Fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora 
dos serviços inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições 
técnicas, erros de formalidades e ou vícios redibitórios e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidades da Presidência da Câmara ou de seus agentes ou prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei. 8.666/93 
     8.1.3 O Fiscal do contrato anotará em registros próprios todas as ocorrências relacionadas a 
execução do contrato, determinando a medida cabível se eventualmente acontecer algum 
descumprimento do objeto. 
 
 

 
Passa e Fica/RN, 17 de junho de 2021 

 
 

 

________________________________________________________ 
VERA LÚCIA DE LIMA ALVES 

DIRETORA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 
 


